
    Nº 1259, quinta-feira, 29 de agosto de 2019

 

LEI Nº 8.724, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
 

Altera o art. 6º, da Lei nº 6.105, de 28 de março de
2008, que altera a estrutura administrativa da
administração direta do Executivo e cria cargo e
função gratificada.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art 1º Fica alterado o art. 6º, da Lei nº 6.105, de 28 de março de 2008, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Ficam criadas 24 (vinte e quatro) funções de confiança de Coordenação
de Assistência Social, a serem ocupadas por servidores de carreira, ocupantes de cargos nas áreas de
ciências humanas e sociais, com a atribuição de implementar, acompanhar, monitorar e avaliar os
programas socioassistenciais, que serão classificadas segundo a demanda e a complexidade do
atendimento, da seguinte forma:

I - programa ou unidade de grande ou de médio porte, num total de 15 (quinze);

II - programa ou unidade de pequeno porte, num total de 9 (nove).” (NR)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4478438 e o
código CRC DA361188.

 

LEI Nº 8.725, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
 

Institui o mês setembro inclusivo, dedicado à
realização de campanhas de inclusão das pessoas
com deficiência, no âmbito do Município de
Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1 ° Institui o mês de setembro, dedicado à realização de campanha de
inclusão da pessoa com deficiência, no âmbito do Município de Joinville.

Parágrafo único - O mês de setembro inclusivo passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Município.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4478507 e o
código CRC D2D649FE.

 

LEI Nº 8.726, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
 

Denomina "UBSF PARANAGUAMIRIM -
FATIMA MARIA DE OLIVEIRA" a Unidade
Básica de Saúde da Família Paranaguamirim.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
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inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º A Unidade Básica de Saúde da Família - Paranaguamirim, localizada na
Rua Elizabeth Rech, S/N, passa a denominar-se "UBSF PARANAGUAMIRIM - FÁTIMA
MARIA DE OLIVEIRA".

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4478479 e o
código CRC 893C7289.

DECRETO Nº 35.574, de 29 de agosto de 2019.

 

Reajusta os valores das passagens dos serviços
regulares de transporte coletivo urbano e distrital
da categoria convencional, do Município de
Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, com fundamento no
inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e, em consonância com a Lei nº 3.806, de 16 de
outubro de 1998, que dispõe sobre o Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros no Município
de Joinville, com o Decreto nº 10.839, de 08 de novembro de 2002, que estabelece normas
complementares para a formação de preços, apuração dos custos, cálculo da tarifa e preços das
passagens do Sistema Público de Transporte Coletivo Urbano de Joinville, bem como para a
manutenção do equilíbrio econômico e financeiro das Empresas Operadoras, Concessionárias dos
Serviços Essenciais de Transporte Coletivo Urbano, e

em cumprimento à decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina proferida nos
autos nº 0021958-60.2015.8.24.0038, que veda a fixação, a título de reajuste, de preço inferior ao
valor técnico de tarifação do serviço de transporte coletivo urbano, assim como julgou inválida a
“concordância das Empresas Concessionárias, ocorrida durante as negociações pela oportunidade
de reduzir a evasão de usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano” mencionada no
Decreto nº 33.200/2018, que reajustou os valores das passagens dos serviços regulares de
transporte coletivo urbano e distrital da categoria convencional para o ano de 2019,

considerando que o cálculo técnico estabelece como remuneração do serviço de
transporte coletivo urbano o valor R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) para a compra
antecipada de passagem, e R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos) para o pagamento a bordo
(Passagem Embarcada), nos termos do art. 72 do Decreto nº 10.839/2002, resultando a remuneração
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de R$ 4,52 (quatro reais e cinquenta e dois centavos),
 

DECRETA:
 

Art. 1º O valor unitário da Passagem Única Integrada para aquisição antecipada
ao embarque, por meio de cartões ou bilhetes, passa a ser de R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta
centavos).
 

Art. 2º O valor de uma unidade da Passagem Unitária Embarcada, paga a bordo,
passa a ser de R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos).
 

Art. 3º As Passagens adquiridas antecipadamente, em data anterior à vigência dos
preços estabelecidos no presente Decreto, manterão a sua validade até terem a capacidade do cartão
ou bilhete exauridas com o carregamento anterior à data de vigência do presente Decreto.

 

Art. 4º O valor do reajuste das passagens de que trata este Decreto passa a vigorar
a partir da data da sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4476873 e o
código CRC 4A419D5D.

DECRETO Nº 35.578, de 29 de agosto de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 2 de outubro de 2019, no Hospital Municipal São José, a
partir de 2 de setembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Denise Ferrari Taglietti, matrícula 93.866, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485318 e o
código CRC CDF8C32A.

DECRETO Nº 35.579, de 29 de agosto de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 2 de setembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Debora Regina Santos de Souza, matrícula 51.250, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485373 e o
código CRC EE57DF56.

DECRETO Nº 35.580, de 29 de agosto de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de novembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 3 de setembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Maykon Caldeira dos Santos, matrícula 51.251, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485600 e o
código CRC 17F762A7.

DECRETO Nº 35.575, de 29 de agosto de 2019.

 

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 26 de
agosto de 2019:

 

- Charles Furghestti  Machado, para o cargo de Gerente de Planejamento.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4483948 e o
código CRC C4A4ADB2.

DECRETO Nº 35.576, de 29 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de agosto de 2019:

 

- Tereza Cristina Silvério Couto, do cargo de Gerente de Obras e Serviços.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4483967 e o
código CRC 6D95E6F0.

DECRETO Nº 35.577, de 29 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a
partir de 31 de agosto de 2019:

 

- Jackson Malinverni Zani, do cargo de Gerente de Mobilidade.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4483982 e o
código CRC 6B93DB27.

DECRETO Nº 35.581, de 29 de agosto de 2019.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.652, de 10
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de dezembro de 2018,

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública -
SEPROT, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

61001

Secretaria de
Proteção Civil
e Segurança

Pública -
SEPROT

06.182.0001.2.2220
Processos

administrativos -
SEPROT

0.1.00 330 3.3.90 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

61001

Secretaria de
Proteção Civil
e Segurança

Pública -
SEPROT

06.182.0001.2.2220
Processos

administrativos -
SEPROT

0.1.00 333 4.4.90 100.000,00

TOTAL 100.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4487380 e o
código CRC 93719DBC.

DECRETO Nº 35.582, de 29 de agosto de 2019.

 

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de setembro de 2019:

          

- Tiago Tamanini Pereira, para o cargo de Gerente de Obras e Serviços.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4487406 e o
código CRC F9F0952B.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

Portaria nº  44/2019.
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 337/2016, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Região Sudoeste e a Empresa Samantha Borges
ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, cujo o contrato tem por objeto a contratação de
serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7
toneladas, com fornecimento de combustível e motorista/operador para carregamento de tubos e
outros materiais diversos.
 
Fiscais:
 
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Luiz Roberto Schmoller - Coordenador I- Matrícula nº 51.238.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
 
                            

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação conferindo
os preços, as quantidades e as especificações;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo do contrato, termo de referência e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 
Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 39/2019 -
  SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 29/08/2019, às 08:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4473191 e o
código CRC 432B24EE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 166/2019/SMS
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Designar servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Convênio entre
Entes da Administração Pública nº 048/2019/PMJ
celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde e o
Município de Garuva, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde de Garuva.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Convênio entre Entes da Administração Pública nº 048/2019/SMS celebrado com o
Município de Garuva, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Garuva:

I - Município de Garuva: 

a) Titular: Isabela Aragão Pereira;

b) Suplente: Priscila Radwanski Peixe.

 

II - Unidade de Atenção Primária da Saúde: 

a) Titular: Adriana Bitencourt Magagnin, matricula 45.746

b) Suplente: Paulo Roberto Trevesan, matricula 43.777

 

III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Edviges Fusinato Ferreira; e

b) Suplente: Marli Fleith Sacavem.

 

Art. 2º Aos servidores designados para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Convênio compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Convênio,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários.

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4431319 e o
código CRC 07371A8F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 168/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
celebrado entre a Unimed de Joinville Cooperativa
de Trabalho Médico e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, para a realização de ações
relacionadas à Doação de Órgãos, Tecidos e
Células para Transplante.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato celebrado
entre a Unimed de Joinville Cooperativa de Trabalho Médico e o Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, para a realização de ações relacionadas à Doação de Órgãos, Tecidos e Células para
Transplante:

I - Titulares:

a)  Rosangela Guimbiski Petrentchuk, Matrícula 44.088;

b) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula 17.630; e

c) Karla Alessandra Cidral, Matrícula: 38.397.

 

II - Suplente:

a)  Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

XIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

XIV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

XV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, o suplente poderá substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso I, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4461731 e o
código CRC CBAB9115.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 180/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.090944-3, em face da
empresa Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda (CNPJ
nº 12.418.191/0001-95), para apuração de descumprimento da Autorização de Fornecimento nº
375/2018, decorrente da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 16/2017, no
que tange à ausência de entrega de material e atraso no fornecimento, nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 4214156 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 28/08/2019.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.090944-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4475972 e o
código CRC E9C7F18A.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

Portaria nº 040/2019

O Secretário Municipal de Esportes, Estevan Cattoni, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
303/2018, cujo objeto versa sobre a Aquisição de material elétrico e lâmpadas,  conforme o
Termo de Referência que está sob a responsabilidade da Unidade de Patrimônio e
Eventos.

Fiscal Requisitante: Marcelo da Silva Schluter – matrícula nº 28210   - Titular  

Fiscal Técnico: Rita de Cássia Rogobelo Matta - matrícula nº 93632 - Titular

Fiscal Administrativo: Noeli Thomaz Vojniek - matrícula nº 23536 -   Titular

Com a suplência de:

Rosângela Giovana Miguel - matrícula nº 39165

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 28/08/2019, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4474135 e o
código CRC 137F1238.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

Portaria nº 039/2019

O Secretário Municipal de Esportes, Estevan Cattoni, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização para o Edital de Chamamento Público
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Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização para o Edital de Chamamento Público
007/2019, cujo objeto versa sobre o Chamamento público de Instituições e/ou
mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, filantrópicas
e confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas, com sede no Município de
Joinville e que ofertam os cursos de Educação Física Bacharelado e/ou Licenciatura
reconhecidos pelo MEC, para disponibilização de 60 acadêmicos devidamente
matriculados e cursando, para auxiliarem a Secretaria de Esportes em atividades
esportivas, desportivas e recreativas ofertadas aos munícipes de Joinville

Fiscal Requisitante: Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula nº 40057 -
Titular

Fiscal Técnico: Cassiano Nunes Moreira - matrícula nº 50510 - Titular

Fiscal Admininistrativo: Lucas Filipe dos Anjos Schettert - matrícula nº 51149 - Titular

Com a Suplência de:

Janaína Barbosa Santos da Silva - matrícula nº 50874 - Suplente

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 28/08/2019, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4473154 e o
código CRC B7F866EF.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

Portaria nº 038/2019

O Secretário Municipal de Esportes, Estevan Cattoni, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a  Comissão de Ética nomeada para análise e aprovação da representação
do Município de Joinville, por atletas que não possuem residência no município no ano das
competições intermunicipais promovidas pelo Sistema Desportivo Estadual de Santa
Catarina, através da Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE) .

Art. 2º Ficam revogadas a Portaria nº 04/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 876, publicada em 08/02/2018 e a Portaria nº 014/2019 -
SESPORTE, publicada no Diário oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1156,
publicada em 03/04/2019

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 28/08/2019, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4471785 e o
código CRC AE11B4B8.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                        

 

                                                                                                  Portaria SEI 7807/2019- SGP.GAB

 

                   O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, resolve:

 

             NOMEAR

                             

            Os servidores para composição de comissão para realização de avaliação de
desempenho no estágio probatório:

 

          -Fernanda Schulze, matrícula 44250 e a servidora Kelly Francine Cattoni de
Aguiar, matrícula 29836;

 

          -Vivian de Farias Dhein, matrícula 45734 e a servidora Marisa da Silva Wenk,
matrícula 36524.

 

          Atentamos que os quatro servidores da equipe de trabalho são estáveis.

 

                             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4477058 e o
código CRC 3CAB7F02.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 437/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Rudimar Paulo Copetti,   matrícula 84411 e  Priscila Kurylo, matrícula
85377, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Tais Viviane da Rosa, matrícula 85244 e  Tatiane Célia Noga ,
matrícula 92166, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  primeira  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Carla Maria Martins, matrícula 92811.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4478512 e o
código CRC F583CD18.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA 180/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como fiscais da  Dispensa de Licitação nº
4191092, firmada entre o Município de Joinville e a empresa Intelvoice Tecnologia Ltda ME, que
tem por objeto a contratação de empresa para executar serviços de assistência e suporte técnico das
centrais telefônicas da Prefeitura Municipal de Joinville, com fornecimento de insumos e peças.

 

Fiscal Técnico:
                            Edson Emanoel Antoniassi Lopes - Titular

Felipe de Lima- Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Maria Clara Conradi dos Santo - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4451809 e o
código CRC 9F73E1CF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA 180/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 459/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Weikan Tecnologia Ltda, cujo objeto é aquisição
de suprimentos para backup de dados.

 

 

Fiscal Requisitante:
                            Edson Emanoel Antoniassi Lopess - Titular

Dorival Vieira Junior- Suplente

 

 

Fiscal Técnico:
                            Carlos Afonso Schmitt - Titular

Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Maria Clara Conradi dos Santos - Titular 

Mainara Corrêa- Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4469052 e o
código CRC AFA6D887.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 055, de 29 de agosto de 2019. 

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 15378/19, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse especifico - REURB-E, denominada ''NELSON
SCHIER E OUTROS", na Rua: Estrada Pirabeiraba,  cuja área a ser regularizada corresponde a
02 (dois) imóveis.

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
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pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4479954 e o
código CRC 416BB861.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 054, de 28 de agosto de 2019.

 

Classificação como REURB-S para fins de regularização fundiária urbana
de interesse social.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 13 e 30, inciso I, da Lei Federal
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, I, do Decreto Municipal
nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 29736, fica classificada  para fins
de regularização fundiária urbana de interesse social - REURB-S, denominada ''Jeane Schmitt
Pedroso", na Rua: Estrada Timbé n°180, Distrito de Pirabeiraba, cuja área a ser regularizada
corresponde a 1 (um) imóvel .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 14:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4471650 e o
código CRC E29B1C5B.

 

EDITAL SEI Nº 4464642/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  65 / 2019
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 66 /2019
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4464647.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
28/08/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4464642 e o
código CRC 748EA4D5.

 

EXTRATO SEI Nº 4470178/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 13º Termo Aditivo
ao Contrato nº 448/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Orbenk – Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf,
que versa sobre a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação
e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em
27/08/2019. Onde se lê: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de novembro/2016 à
outubro/2017; (...) Leia-se: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de outubro/2016 à
setembro/2017; (...) Justifica-se a presente ante a necessidade da correção do período acumulado,
uma vez que o percentual do índice indicado (-1,4594%) corresponde ao correto para o período da
concessão do reajuste.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4470178 e o
código CRC 76801194.

 

EXTRATO SEI Nº 4472937/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4472814/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 775/2016 (SEI nº 19.0.083273-6).
Autuado (a): Formacco Cezarium edificações Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 1948/2016.
 
DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, ficando o autuado advertido quanto às penalidades
legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.
E pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Realizar a doação de 01 (uma) mudas, com as seguintes especificações:
ESPÉCIE: Canelinha (Cinnamomum sp); Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia
ferrea); Pau Brasil (Caesalpinia echinata); Magnólia (Magnolia champaca); Ipê Roxo
(Handroanthus impetiginosus); Ipê Amarelo (Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania tomentosa);
Angelim (Andira anthelmia) e Olandi (Calophyllum brasiliense);
TAMANHO: altura mínima de 1,5 metros (um metro e meio);
ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada.
As mudas deverão ser entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no Zoobotânico,
localizado na Rua Pastor Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
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equipe do Zoobotânico.
2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de
viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98.
3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/08/2019, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4472937 e o
código CRC 2C530999.

 

EXTRATO SEI Nº 4471050/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4470970/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 777/2016 (SEI n.º 19.0.083290-6).
Autuado (a): José Aparecido Dias.
Auto de Infração Ambiental n.º 2599/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1 - Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria;
2 - Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria;
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/08/2019, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4471050 e o
código CRC 50875C92.

 

EXTRATO SEI Nº 4470164/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4470122/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 123/2017 (SEI n.º 19.0.086158-2).
Autuado (a): Moacir Zang.
Auto de Infração Ambiental n.º 2414/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 29/08/2019, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4470164 e o
código CRC F77FD4C8.

 

EXTRATO SEI Nº 4469912/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 19º Termo Aditivo
ao Contrato nº 446/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
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de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Orbenk – Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf,
que versa sobre a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação
e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em
27/08/2019. Onde se lê: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de novembro/2016 à
outubro/2017; (...) Leia-se: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de outubro/2016 à
setembro/2017; (...) Justifica-se a presente ante a necessidade da correção do período acumulado,
uma vez que o percentual do índice indicado (-1,4594%) corresponde ao correto para o período da
concessão do reajuste.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4469912 e o
código CRC 0A868E28.

 

EXTRATO SEI Nº 4469610/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 12º Termo Aditivo
ao Contrato nº 021/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Orbenk Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf,
que versa sobre a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação
e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em
27/08/2019. Onde se lê: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de novembro/2016 à
outubro/2017; (...) Leia-se: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
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previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de outubro/2016 à
setembro/2017; (...) Justifica-se a presente ante a necessidade da correção do período acumulado,
uma vez que o percentual do índice indicado (-1,4594%) corresponde ao correto para o período da
concessão do reajuste.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4469610 e o
código CRC 29E795DB.

 

EXTRATO SEI Nº 4469332/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 10º Termo Aditivo
ao Contrato nº 449/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Orbenk - Administração e Serviços Ltda, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf,
que versa sobre a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação
e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em
27/08/2019. Onde se lê: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de novembro/2016 à
outubro/2017; (...) Leia-se: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município: reajusta o montante “B”, aplicando o índice do “IGP-M”, conforme contratualmente
previsto, em -1,4594% (menos um inteiro e quatro mil, quinhentos e noventa e quatro décimos de
milésimos por cento), calculado considerando o período acumulado de outubro/2016 à
setembro/2017; (...) Justifica-se a presente ante a necessidade da correção do período acumulado,
uma vez que o percentual do índice indicado (-1,4594%) corresponde ao correto para o período da
concessão do reajuste.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4469332 e o
código CRC 004CA98E.

 

EXTRATO SEI Nº 4482847/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação Técnica

 

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 002/2019/DETRANS

Partícipes: Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, e, Polícia Civil
de Santa Catarina/2ª Delegacia Regional de Polícia - Joinville.

Objeto: O estabelecimento de condições para uma ação conjunta entre o ente
municipal de trânsito e o órgão estadual de trânsito visando maior eficiência no atendimento aos
usuários de serviços públicos relacionados ao trânsito prestados no âmbito do Município de
Joinville, bem como proporcionar à comunidade maior comodidade, qualidade e segurança aos
serviços de atendimento ao público com a centralização e unificação do atendimento ao público
realizado pelo Setor de Imposição de Penalidades da 2ª DRP e pelo Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, em balcão único de atendimento, que será alocado nas dependências
2ª Delegacia Regional de Polícia, com sede na Rua Blumenau, 2103, América - Joinville-SC, para
atendimento das 8h às 17h, nos dias úteis, que contará com a prestação dos seguintes serviços de
competência municipal e estadual: a) Protocolo de Indicação de Condutor, Defesa de Autuação,
Recursos às JARIs e ao CETRAN, por meio dos Sistemas DetranNet e Radar/Serpro e/ou outro
sistema que os venha substituir; b) Consultas aos cadastros de condutores, pelo DetranNet e
Radar/Serpro; c) Recebimento e protocolo de Defesa de Autuação e Recursos que dizem respeito
aos Processos Administrativos de Suspensão e Cassação. d) Digitalização e inserção de documentos
no Sistema de Gestão de Protocolos Eletrônicos (SGPe), bem como a remessa eletrônica aos órgãos
competentes. e) Informações em geral sobre infrações de trânsito. f) Emissão de Credenciais para
idosos, gestantes, crianças e deficientes residentes e domiciliados em Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 17 de julho de 2019.

Vigência: 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada
a sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, enquanto perdurar o interesse público.

Signatários: Udo Döhler e Bráulio Cesar da Rocha Barbosa, pelo Município, e,
Tânia Cristina Duarte Harada, pela 2ª DRP/CIRETRAN.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 29/08/2019, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482847 e o
código CRC 64FCEDBA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3

Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo / Versão: TUBO TIGRE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 17.702 - TUBO EM PVC RÍGIDO 6,3,

PN 750 KPA, PONTA E BOLSA DE JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT 5648. DE 25 MM X 6,0 METROS.

UN 402 R$ 1,82

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/08/2019, às 17:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4474887 e o
código CRC 3E5C0C80.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LAFFERDU INDUSTRIA E COMERCIO EM FERRO
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FUNDIDO EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

44
Marca: REYFOR / Fabricante: REYFOR Modelo / Versão: REYFOR

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VÁLVULA DE RETENÇÃO, FD,
PORTINHOLA ÚNICA, PASSAGEM PLENA, DN3´, FLANGES PN 10

UN 20 R$ 632,00

45

Marca: REYFOR / Fabricante: REYFOR  / Modelo / Versão: REYFOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45º EM FERRO FUNDIDO

DÚCTIL (NBR 7675), COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR
7674 E NBR 13747), PARA ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

TRATADA. A BOLSA DEVE SER USINADA. ACOMPANHA ANEL DE
BORRACHA (NBR 7676). DN 150.

UN 30 R$ 169,90

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/08/2019, às 17:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4476246 e o
código CRC 864FD0D7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: G2 MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global
1 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 1 R$ 12.000,0000 R$ 12.000,0000

Marca: SAINT-GOBAIN
Fabricante: SAINT-GOBAIN

Modelo / Versão: TUBO SAINT-GOBAIN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO CILÍNDRICO, TCL, FD, DN 600 X 5,80 M

3 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 10 R$ 135,0000 R$ 1.350,0000
Marca: PLASSON

Fabricante: PLASSON
Modelo / Versão: LUVA PLASSON

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE REDUÇÃO EM PEAD, FABRICADO COM COMPOSTO DE
POLIETILENO PE 100, PARA UTILIZAÇÃO EM REDES DE PEAD. SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO
DE ACORDO COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 110 X 90.
8 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 4 R$ 654,9800 R$ 2.619,9200

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: TE PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ê 90¨ EM PEAD, FABRICADO COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE
100, PARA DERIVAÇÃO DE REDES EM PEAD. SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO DE ACORDO COM

AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 160.
9 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 4 R$ 643,6800 R$ 2.574,7200

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: TE PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90¨ EM PEAD, FABRICADO COM COMPOSTO DE POLIETILENO

PE 100, PARA DERIVAÇÃO DE REDES EM PEAD. SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO DE ACORDO
COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 180.

10 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 8 R$ 159,9300 R$ 1.279,4400
Marca: PLASSON

Fabricante: PLASSON
Modelo / Versão: TE PLASSON

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90¨ EM PEAD, FABRICADO COM COMPOSTO DE POLIETILENO
PE 100, PARA DERIVAÇÃO DE REDES EM PEAD. SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO DE ACORDO

COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 90.
11 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 100 R$ 9,7600 R$ 976,0000

Marca: POLIERG
Fabricante: POLIERG

Modelo / Versão: LUVA POLIERG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA

COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593.
COR PRETA. DE 32.

12 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 4 R$ 71,3500 R$ 285,4000
Marca: CEB

Fabricante: CEB
Modelo / Versão: LUVA CEB

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC, PONTA E BOLSA COM JUNTA
ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE

BORRACHA. DN 125/DE 140 MM
16 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 36 R$ 250,0000 R$ 9.000,0000

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: COLARINHO PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100 PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. UTILIZADO EM CONJUNTO COM A FLANGE
PARA TRANSIÇÃO OU UNIÃO DE TUDO DE PEAD COM OUTROS MATERIAIS. FABRICADO DE ACORDO

COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 200.
19 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 36 R$ 163,0000 R$ 5.868,0000

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: COLARINHO PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE
POLIETILENO PE 100 PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. UTILIZADO EM CONJUNTO COM A FLANGE

PARA TRANSIÇÃO OU UNIÃO DE TUDO DE PEAD COM OUTROS MATERIAIS. FABRICADO DE ACORDO
COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 160.

20 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 20 R$ 349,8400 R$ 6.996,8000
Marca: PLASSON

Fabricante: PLASSON
Modelo / Versão: TE PLASSON

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO EM PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, PARA
DERIVAÇÃO DA REDES DESENVOLVIDAS COM TUBOS DE PEAD, SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO

CONFORME AS NORMAS: EN 12201-3 E A ABNT NBR 15593. DE 160 X 32.
21 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 40 R$ 90,0000 R$ 3.600,0000

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: COLARINHO PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100 PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. UTILIZADO EM CONJUNTO COM A FLANGE
PARA TRANSIÇÃO OU UNIÃO DE TUDO DE PEAD COM OUTROS MATERIAIS. FABRICADO DE ACORDO

COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 110.
22 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 38 R$ 70,0000 R$ 2.660,0000

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: COLARINHO PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100 PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. UTILIZADO EM CONJUNTO COM A FLANGE
PARA TRANSIÇÃO OU UNIÃO DE TUDO DE PEAD COM OUTROS MATERIAIS. FABRICADO DE ACORDO

COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 90.
32 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 300 R$ 36,8700 R$ 11.061,0000

Marca: POLIERG
Fabricante: POLIERG

Modelo / Versão: TE POLIERG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO EM PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, PARA

DERIVAÇÃO DA REDES DESENVOLVIDAS COM TUBOS DE PEAD, SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO
CONFORME AS NORMAS: EN 12201-3 E A ABNT NBR 15593. DE 63 X 20.

33 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 100 R$ 36,8700 R$ 3.687,0000
Marca: POLIERG

Fabricante: POLIERG
Modelo / Versão: TE POLIERG

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO EM PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, PARA
DERIVAÇÃO DA REDES DESENVOLVIDAS COM TUBOS DE PEAD, SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO

CONFORME AS NORMAS: EN 12201-3 E A ABNT NBR 15593. DE 63 X 20.
34 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 100 R$ 65,9500 R$ 6.595,0000

Marca: POLIERG
Fabricante: POLIERG

Modelo / Versão: TE POLIERG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO EM PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, PARA

DERIVAÇÃO DA REDES DESENVOLVIDAS COM TUBOS DE PEAD, SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO
CONFORME AS NORMAS: EN 12201-3 E A ABNT NBR 15593. DE 63 X 32.

35 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 50 R$ 167,9600 R$ 8.398,0000
Marca: PLASSON

Fabricante: PLASSON
Modelo / Versão: TE PLASSON

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE SERVIÇO EM PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, PARA
DERIVAÇÃO DA REDES DESENVOLVIDAS COM TUBOS DE PEAD, SOLDA POR ELETROFUSÃO. FABRICADO

CONFORME AS NORMAS: EN 12201-3 E A ABNT NBR 15593. DE 90 X 32.
36 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 40 R$ 40,0000 R$ 1.600,0000

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: COLARINHO PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100 PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. UTILIZADO EM CONJUNTO COM A FLANGE
PARA TRANSIÇÃO OU UNIÃO DE TUDO DE PEAD COM OUTROS MATERIAIS. FABRICADO DE ACORDO
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COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 63.
37 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 15 R$ 79,8700 R$ 1.198,0500

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: LUVA PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE REDUÇÃO EM PEAD, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100 PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS:
EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 90 X 63.

41 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 40 R$ 6,9000 R$ 276,0000
Marca: PRECON

Fabricante: PRECON
Modelo / Versão: LUVA PRECON

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, PARA TUBOS
DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEIS (PECP 34). ACOMPANHA DOIS ANÉIS DE BORRACHA. DREF. 2 .

42 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 172 R$ 7,0000 R$ 1.204,0000
Marca: PRECON

Fabricante: PRECON
Modelo / Versão: LUVA PRECON

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, PARA TUBOS
DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEIS (PECP 34). ACOMPANHA DOIS ANÉIS DE BORRACHA. DREF. 1 .

48 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 90 R$ 33,9700 R$ 3.057,3000
Marca: PLASSON

Fabricante: PLASSON
Modelo / Versão: LUVA PLASSON

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA
COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593.

COR PRETA. DE 90
51 TUBO HIDRÁULICO METRO 204 R$ 94,3200 R$ 19.241,2800

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT

Modelo / Versão: TUBO MULTILIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM PVC CORRUGADO DUPLA PAREDE, COM PONTA E

BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA, ESGOTO, COR OCRE, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 21138,
BARRA DE 6 METROS. DN 300

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/08/2019, às 17:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4474951 e o
código CRC 2F0878DE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA
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OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global
13 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 195 R$ 289,7200 R$ 56.495,4000

Marca: Unidelta
Fabricante: Unidelta

Modelo / Versão: Unidelta
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Collare di derivazione in carico d.110x20 PN16 eletrofusion

24 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 52 R$ 1.900,0000 R$ 98.800,0000
Marca: Prabhat

Fabricante: Prabhat
Modelo / Versão: Prabhat

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA CONFORME
NORMA ABNT NBR 7676, APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO,
TENDO A FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS DE

ANCORAGEM, DN 500
26 TUBO HIDRÁULICO UNIDADE 52 R$ 1.900,0000 R$ 98.800,0000

Marca: Prabhat
Fabricante: Prabhat

Modelo / Versão: Prabhat
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA CONFORME

NORMA ABNT NBR 7676, APRESENTANDO NO CORPO DO ANEL INSERTOS METÁLICOS DE FIXAÇÃO,
TENDO A FINALIDADE DE TRAVAR A BOLSA SOBRE A PONTA DO TUBO, CONFORME ITEM 5.2.4 DA
NORMA ABNT NBR 7675 – ANEXO B, TORNANDO DESNECESSÁRIA A CONFECÇÃO DE BLOCOS DE

ANCORAGEM, DN 400

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/08/2019, às 17:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4476098 e o
código CRC 77738CF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4454705/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2108/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra
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compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 807/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 26/08/2019, no valor de R$ 2.138,00 (dois mil cento e trinta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 08:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4454705 e o
código CRC 20726597.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4479679/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1241 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Olimed Material Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$
25.670,00 (vinte e cinco mil seiscentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4479679 e o
código CRC 790865BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4479783/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1242 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Olimed Material Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4479783 e o
código CRC 6462A2BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4480053/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1244 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Único Mult Equipamentos e Acessórios Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$
132,00 (cento e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480053 e o
código CRC 3A283C62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4480328/2019 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1260 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BMI PROSPER Eireli, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de copa, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2019
- CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 02/2019, Processo Administrativo n.º 013/2018-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1037/2019. Órgão Gerenciador: Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 assinada em 27/08/2019, no valor de R$ 5.632,00 (cinco mil seiscentos e trinta
e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480328 e o
código CRC 8CF0D529.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4480584/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1254 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Valplastic Comercio Eireli-Me, que versa sobre a Aquisição de materiais de copa,
cozinha, limpeza e higiene pessoal para atendimento de demanda da rede das unidades de Saúde da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC assinada em 27/08/2019, no valor de R$ 7.000,00
(sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480584 e o
código CRC 1678F233.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4480974/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1233 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Fernando de Aviz Epp, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC e Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$ 5.138,70
(cinco mil cento e trinta e oito reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480974 e o
código CRC 1338A7FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4481116/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1229 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Infotriz Comercial Eireli, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC e Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$ 542,60
(quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481116 e o
código CRC B21C5C42.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4481283/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1251 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Cirúrgica Onix - Eireli - Me, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$ 19.950,00
(dezenove mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481283 e o
código CRC F0C65BBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4481469/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1248 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Único Mult Equipamentos e Acessórios Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481469 e o
código CRC C1DFC590.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4481625/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1247 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Infinity Medicamentos Eireli, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no valor de R$ 13.939,80
(treze mil novecentos e trinta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481625 e o
código CRC 1E32A024.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4481830/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1246 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BMH Produtos Médicos Hospitalares Ltda Epp, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no
valor de R$ 562,00 (quinhentos e sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

45 de 83

Nº 1259, quinta-feira, 29 de agosto de 2019



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481830 e o
código CRC A60780AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4482050/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1253 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Trade Medical Comércio de Materiais Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 23/08/2019, no
valor de R$ 4.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482050 e o
código CRC 6FE2ADD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4482592/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1214 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Mega Dental Importação, Exportação e Comercio de Produtos Odontológicos Eireli, que
versa sobre a Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de
demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC RECURSO
PMAQ assinada em 21/08/2019, no valor de R$ 47.774,30 (quarenta e sete mil setecentos e setenta
e quatro reais e trinta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482592 e o
código CRC F9A68C6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4485882/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2427/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 21/08/2019, no valor
de R$ 12.592,20 (doze mil quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485882 e o
código CRC 22A314D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4455457/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2476/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FENERGY COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais para atendimentos aos pacientes com
patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José, assinada em
26/08/2019, no valor de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4455457 e o
código CRC 946BA1DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4485905/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2518/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
EPP , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 26/08/2019, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485905 e o
código CRC ACE551A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4468799/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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453/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - SAMA, representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral e a empresa Empresa de
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI, representada pelo Sr.
Hector Silvio Haverroth, que versa sobre a prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão
Rural - ATER para a Unidade de Desenvolvimento Rural da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, assinado em 27/08/2019, com a vigência 26 (vinte e seis) meses, no valor de
R$90.118,00 (noventa mil cento e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4468799 e o
código CRC 289B216C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4474745/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.
Contrato: 132/2019 - Período: 28/08/2019 à 24/02/2020. 
Empresa: Cristal Distribuidora de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ 92.132.786/0001-19.
Objeto: Aquisição de Paclitaxel para atender a demanda de medicamentos necessários para a
terapêutica dos pacientes no Hospital Municipal São José, conforme Dispensa de Licitação nº
265/2019.
Valor: R$ 396.125,00 (trezentos e noventa e seis mil cento e vinte e cinco reais).
Verba: 537 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 08:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4474745 e o
código CRC 37D2AB31.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4486307/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.
Contrato: 133/2019 - Período: 29/08/2019 à 31/12/2019. 
Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ 44.734.671/0001-
51.
Objeto: Aquisição de  Lidocaína 2% geleia (10 g) embalagem estéril para atender a demanda de
medicamentos necessários para a terapêutica dos pacientes no Hospital Municipal São José, conforme
Dispensa de Licitação nº 267/2019.
Valor: R$ 48.270,00 (quarenta e oito mil duzentos e setenta reais).
Verba: 537 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4486307 e o
código CRC ECB0AAAE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4481352/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa
de Licitação nº 278/2019, para Aquisição de Contraste Radiológico não Iônico para atender a
demanda de medicamentos necessários para a terapêutica dos pacientes no Hospital Municipal São
José. Fornecedor: A G Kienen & Cia Ltda.  Valor Total: R$ 79.000,00. Fundamento legal: art.
24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481352 e o
código CRC 85C57B94.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4480241/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa
de Licitação nº 277/2019, para Aquisição de material de enfermagem para atendimento a demanda
do Hospital Municipal São José, fracassado do Pregão Eletrônico 117/2019. Fornecedor: Cointer
Material Médico Hospitalar Ltda. Valor Total: R$ 7.848,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480241 e o
código CRC 15F5B8BB.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4396504/2019 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 279/2019,
destinada a aquisição de vale-transporte urbano da empresa Transtusa -Transporte e Turismo Santo
Antonio Ltda para atender as necessidades dos usuários em situação de vulnerabilidade social,
cadastrados na Secretaria de Assistência Social e em suas unidades. Fornecedor: Transporte e
Turismo Santo Antonio Ltda. Valor Total: R$ 121.044,00. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 4375779, de 14 de agosto de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4396504 e o
código CRC E2085407.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4397161/2019 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 281/2019,
destinada a aquisição de vale-transporte urbano da empresa Gidion - Transporte e Turismo Ltda
para atender as necessidades dos usuários em situação de vulnerabilidade social, cadastrados na
Secretaria de Assistência Social e em suas unidades. Fornecedor: Gidion Transporte e Turismo
Ltda. Valor Total: R$ 121.044,00. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 4375581, de 14 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4397161 e o
código CRC 726C1935.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4468862/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
269/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor/Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Meio Ambiente,  representada
por seus Secretários/Gestores, Sr. Afonso Carlos Fraiz, Sr. Jean Rodrigues da Silva e Sr. Caio Pires
do Amaral,e a empresa D.V.T. - Participações Ltda, representada pelo Sr. Tiago Pinnow
Escorza, que versa sobre a locação de imóveis pelo município a serem utilizados pela Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, Secretaria da Saúde e pelo Programa de Proteção e Defesa
do Consumidor - PROCON. O Município adita o contrato ADITAMENTO-S. repactuação da
Cláusula Quinta, subitem V.I - Obrigações do Locador, do Termo de Referência, anexo ao Termo
de Contrato nº 269/2019 (documento SEI nº 3896710), em conformidade com o memorando SEI
nº 4333385 - SES.GAB, substituindo a redação de: V.I - Obrigações do LOCADOR: (...) Entregar
em funcionamento, a climatização da área comum com ar central conforme projeto original do
imóvel, climatização das salas, escada rolante e elevadores; (...) Para: V.I - Obrigações do
LOCADOR: (...) Entregar em funcionamento, a climatização das salas como previsto no layout
apresentado pelo locatário, e infraestrutura para a instalação de 08 Split na área comum, escada
rolante e elevadores; (...).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4468862 e o
código CRC 99973C5A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4471603/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 416/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal do
Meio Ambiente,  representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral, e a empresa CLÍNICA
VETERINÁRIA SAÚDE VET LTDA ME, representada pelo Sr. Luis Américo de Borba, que
versa sobre o credenciamento de Clínicas e/ou Hospitais Veterinários para prestação de serviços de
esterilização/castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas,
domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
13/10/2020. Justifica-se para a continuidade da prestação dos serviços de esterilização e
microchipagem do Programa de Controle Populacional  de cães e gatos da SAMA. Em
conformidade com o memorando SEI nº 4312847 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4471603 e o
código CRC E8712D8F.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4481467/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Contrato: 068/2014 (assinado em 10/09/2014).
6º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 04 (quatro) meses, vindo a
vencer em 19/01/2020, em caráter excepcional, amparado pela Lei Federal nº. 8.666/93, Art. 57,
inciso VI, § 4º. Esta prorrogação se faz necessária considerando que o serviço é imprescindível para
o Hospital, conforme solicitação através do Memorando SEI nº 4464925/2019 -
HMSJ.UAD.AMA. O presente termo passará a vigorar em 19/09/2019. Termo assinado em
29/08/2019.
Objeto: Contratação de empresa para Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Grupo
Gerador, composto Por Motor Mercedes Benz Om 447 - Gerador Heimer, Potência 380KVA,
Tensão 380/220V, número de Patrimônio3198 e Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em
Grupo Gerador, composto por Motor Scania - Gerador Weg, Potência 460KVA, Tensão380/220V,
número de Patrimônio11757, na forma do Pregão Presencial nº. 050/2014.
Empresa: GRUGER GRUPOS GERADORES LTDA - EPP.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481467 e o
código CRC 24C273D6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4486530/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Contrato: 143/2018 (assinado em 26/09/2018).
1º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir
de 26/09/2019, vindo a vencer em 26/09/2020. Esta prorrogação se faz necessária devido à
necessidade deste Hospital na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 4196254/2019 - HMSJ.DNIR.ALA. O presente termo passará a
vigorar a partir de 26/09/2019 Termo assinado em 29/08/2019.
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Objeto: Contratação de serviço para realização de exames laboratoriais de Hemocultura
automatizada e Antibiograma por Concentração Inibitória Mínima (CIM), quando da positividade da
amostra, para pacientes internados no Hospital Municipal São José, no caso de não ser possível a
realização dos exames pelo Laboratório do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão
Eletrônico nº 369/2018.
Empresa: Laboratório Gimenes Ltda.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238

.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4486530 e o
código CRC 26749284.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4479301/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANDREIA DANIELA DOS
SANTOS DE MELLO no Concurso Público/Processo Seletivo - Edital 008/2018  no
Cargo TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, vimos convocá-lo(a) para comparecer
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10,  Bairro Saguaçu,
Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 13:30h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 7.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4479301 e o
código CRC 61ADF56A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4480302/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA CRISTINE ROCHA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480302 e o
código CRC 07BD1B88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4481143/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.
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Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DAVID WILLIAN SPERBER SELL no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481143 e o
código CRC 1A481D3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4481970/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIEGO VALDRICH no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

57 de 83

Nº 1259, quinta-feira, 29 de agosto de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481970 e o
código CRC 8C2D334C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4482199/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME DIENSTMANN no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482199 e o
código CRC EF7D1A5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4482374/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS GOBEL no Processo Seletivo Simplificado
- Edital 001- 2019 no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para comparecer
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
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Joinville, às 10:30 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482374 e o
código CRC 332659F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4482557/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA PERES DE SOUZA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482557 e o
código CRC 7C93BC95.

59 de 83

Nº 1259, quinta-feira, 29 de agosto de 2019



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4482670/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA MARTINS DE SOUZA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482670 e o
código CRC 4EC15A73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4482824/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDER MARCELO BULEK no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
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Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482824 e o
código CRC F56715C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4483103/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA TARTAS no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia
30/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4483103 e o
código CRC FD3C783D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4483336/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA DE JESUS DUARTE DOS SANTOS no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 14:30 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4483336 e o
código CRC 2F733973.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4483515/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA LEDY DA SILVA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 30/08/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4483515 e o
código CRC 08C4D75D.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 38/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 29/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: NELSUL Usinagem Ltda ME 
CNPJ: 21.004.200/0001-92 
Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Telefone: (47) 3436-2421

Endereço: Rua Colômbia, 370

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.33.72.6018

CEP: 89.211-450 

Responsável Técnico: Robson Daniel Francisco

Registro profissional: 094560-1 CREA-SC

ART: 6963034-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 4475425/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo
aproximadamente 400,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 409,55 m², registrado na
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matrícula de nº 12.939 no CRI da 2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

5) Instalar sistema de desinfeção e caixa de inspeção para sistema de tratamento de
efluentes SANITÁRIOS, conforme IN 02 SAMA. Apresentar registro fotográfico. Prazo:
29/10/2019

6) Instalar sistema de contenção para o armazenamento de óleo. Apresentar
registro fotográfico. Prazo: 29/10/2019

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 29/08/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4484811 e o
código CRC D71AF4CC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 37/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 28/08/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Boing Funilaria e Pintura Ltda EPP

CNPJ: 03.262.506/0001-67

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos
ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

CONSEMA: 71.00.00

Telefone: (47) 2105-4500

Endereço: Rua Tenente Antônio João, 750

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 13.30.14.02.0600

CEP: 89.222-401

Responsável Técnico: Conrado Borges de Barros

Registro profissional: 082999-5 CREA-SC

ART: 7099030-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 3913188/2019 e SAMA.UAT 4474899/2019, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
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MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO
MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, contendo aproximadamente 1.500,00 m² de área
útil, instalada em um terreno com 1.556,85 m², registrado na matrícula de nº 39.340 no CRI da 1ª
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 29/08/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4475073 e o
código CRC F2C7F183.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4459237/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 016/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 754540, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de bebedouro acessível para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TECNOLAR LTDA,
ITEM 01 – R$ 1.800,20 e ITEM 02 – R$ 1.800,20.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4459237 e o
código CRC 1AA34ABF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4481480/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 097/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de computadores tipo ALL IN ONE para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA, item 1
(cota principal), R$ 2.730,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481480 e o
código CRC F2C4219B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480534/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 57, R$ 36.000,00; item 138, R$
46.879,60; item 191, R$ 94.920,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480534 e o
código CRC BA6AC3EF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480528/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, item 38, R$ 144.500,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480528 e o
código CRC 57E1A1B3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480522/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, item 5, R$ 37.296,00; item 48, R$ 251.640,00; item 49,
R$ 15.033,20; item 56, R$ 6.762,00; item 66, R$ 36.160,00; item 102, R$ 44.526,90; item 105, R$
6.317,80; item 154, R$ 99.050,00; item 164, R$ 24.992,70; item 171, R$ 47.721,80; item 173, R$
102.120,00; item 177, R$ 43.692,00; item 194, R$ 45.280,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480522 e o
código CRC 67F2C964.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480520/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
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NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, item 17, R$ 173.667,00; item 156, R$
594.150,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480520 e o
código CRC 04407E05.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480515/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES
S/A, item 132, R$ 880.880,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480515 e o
código CRC 80C93A61.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480512/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
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Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, item 6, R$ 25.797,20; item 87, R$
3.093,30.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480512 e o
código CRC 6E63C65C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480509/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja: F&F
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item 136, R$ 54.298,86.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480509 e o
código CRC A5B2C0D6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480501/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
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ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 26, R$ 157.500,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480501 e o
código CRC 8DAB37B8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480493/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, item 168, R$ 39.582,00; item 228, R$
77.852,50.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480493 e o
código CRC 9964EB66.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4480488/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 099/2019,
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resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes
ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor total, qual seja:
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 45,
R$ 180.000,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4480488 e o
código CRC 572E4441.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4425416/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 141/2019, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais para Marcenaria para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa, seus respectivos itens e valor total, quais sejam: Compensados Schroeder -
EIRELI, item 9, R$ 20.994,00; item 11, R$ 630,00; item 26, R$ 2.995,00; item 87, R$ 613,20.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4425416 e o
código CRC 09AC3E0C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4475030/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 097/2019,
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destinado à Aquisição de computadores tipo ALL IN ONE, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor unitário,
qual seja: Arquimedes Aut Inf Ltda, item 1 (princ), R$ 2.730,00. 3D Projetos Assessoria Inf Ltda
EPP, item 1 (reserv), R$ 3.887,41.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4475030 e o
código CRC D33266CF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4475162/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico SRP n° 126/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil n° 768190, destinado
à Aquisição de Medicamentos para Atendimento de Demandas Judiciais e de Requerimentos
Administrativos do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo item e valor total,
qual seja: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, item 72 - R$
3.359,75. Restaram FRACASSADOS os itens 35, 63, 85, 137, 168, 169 e 201.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/08/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4475162 e o
código CRC 5002BF91.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4482663/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do do Pregão
Eletrônico SRP n° 018/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil n° 774262, destinado
à Aquisição de Condicionadores de Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da
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Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa
classificada e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: Temperclima Refrigeração Eireli:
Lote 4 - Cota reservada e valor total de R$ 67.526,14.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482663 e o
código CRC 3C0E416B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4482428/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico SRP n° 053/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil n° 768570, destinado
à Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, bem como os julgamentos efetuados
pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e
seu respectivo item e valor total, qual seja: A.V. Comercio Varejista Ltda ME, item 5 -
Exclusivo, valor total de R$ 860,00. Restando FRACASSADO o item 9 - Exclusivo.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/08/2019, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482428 e o
código CRC 19F6AE72.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4475069/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 061/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 761279,
destinado a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e
pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização nas Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o
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objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: IMUNIZADORA
BELLI LTDA – R$ 378.521,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4475069 e o
código CRC 34CB8003.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4462330/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
098/2019  destinado a AQUISIÇÃO DE GRADES DE PISO EM AÇO INOX, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

Item: 1

Descrição: PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS

Descrição Complementar: PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS
ESPECIALIZADOS, APLICAÇÃO 1 ACOPLAMENTOS DE AÇO N.º 4, TIPO 5
GRADE DE AÇO ELÁSTICA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: Metro

Valor estimado: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EMO SERVICOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 21.830,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
27/08/2019

10:50:35

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: EMO
SERVICOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, CNPJ/CPF:
26.344.964/0001-40, Melhor lance: R$ 21.830,0000, Motivo:
adjudicado
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/08/2019, às 12:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/08/2019, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4462330 e o
código CRC BF74915D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4476416/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, abrirá inscrições para o edital de Credenciamento nº
191/2019 destinado a contratação de instituições/empresas especializadas na área de ensino,
para prestação de serviços com início em 2019, visando o atendimento de 1.654 crianças na
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O edital de credenciamento ficará aberto
a partir da data de 02/09/2019 até a data limite de 01/10/2019, das 08h às 14h, para recebimento dos
invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/08/2019, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/08/2019, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4476416 e o
código CRC 7388A1F5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4471801/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 108/2019 - SRP, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS PARA MONITORAMENTO DE RUÍDO E
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, na Data/Horário: 12/09/2019 às 09:00 horas, no endereço
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eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/08/2019, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/08/2019, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/08/2019, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4471801 e o
código CRC DCEC1956.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 4469175/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e
Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, que o procedimento licitatório de EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTALAÇÕES DE
PONTOS DE ENERGIA, resultou em FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/08/2019, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4469175 e o
código CRC C9B6344C.
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 4455801/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório de PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/19, destinado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE LIGAÇÕES CLANDESTINAS, DERIVAÇÕES DE
RAMAL E SERVIÇOS SIMILARES PARA REGULARIZAÇÃO DAS LIGAÇÕES DE
ÁGUA. Diante dos motivos expostos na Ata de Julgamento, o Pregoeiro declara fracassada a
licitação. A ata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/08/2019, às 15:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/08/2019, às 23:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4455801 e o
código CRC 7E79B526.

 

COMUNICADO SEI Nº 4486964/2019 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 142/2018
(2625992), referente o Termo de Contrato nº 392/2018 firmado entre o Município de Joinville e a
Empresa LM CLIMATIZAÇÃO LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças,
componentes e acessórios, para os condicionadores de ar e sistema central de climatização,
considerando o disposto no item II.IV.II.VI - Da substituição das peças, componentes ou acessórios
durante a manutenção corretiva, subitem 4.1– do Termo de Referência – Pregão Eletrônico nº
197/2018, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Descrição do Item Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$

Pressostato EOS Alta Un. 02 R$ 46,26 R$ 92,42

Pressostato EOS Baixa Un. 02 R$ 46,26 R$ 92,42

Filtro secador 210 x 1 /2 Un. 02 R$ 60,16 R$ 120,32

Curva 90° 7/8 Un. 03 R$ 10,80 R$ 32,40

Termostato SCE Eletrônico Duplos Estágio Un. 02 R$ 761,61 R$ 1.523,22

                                                                                                                                             Total R$ 1.860,78

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann
August Lepper, n.º 10, Saguaçú – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jucimara Eccher,
Coordenador (a), em 29/08/2019, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Siro Sebastiao Vaz,
Coordenador (a), em 29/08/2019, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Rodrigues Cardoso,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 17:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4486964 e o
código CRC 6F3314EE.

 

ERRATA SEI Nº 4466292/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2019.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo
Aditivo ao Termo de Parceria nº 040/2018/PMJ, cujo objeto é acrescentar ao valor global do Termo
de Parceria a importância de R$ 260.880,00 (duzentos e sessenta mil, oitocentos e oitenta reais), que
serão repassados em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 21.740,00 (vinte e um mil, setecentos e
quarenta reais), bem como prorrogar a vigência do Termo de Parceria para 30/08/2020 conforme
Plano de Trabalho, publicado em 22/08/2019.
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Onde se lê:

"Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 040/2018/PMJ que celebram o
Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de Assistência Social e a o
Instituto Priscila Zanette.";

Leia-se:

"Segundo Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 040/2018/PMJ que celebram
o Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de Assistência Social e a o
Instituto Priscila Zanette."

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4466292 e o
código CRC 6E1F76C2.

 

ERRATA SEI Nº 4485563/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Decreto nº 35.292, de 18 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1231, de 22 de julho de 2019.

 
Onde se lê: "Fernando Koenig, matrícula 51.177, para o cargo de Médico Mastologia."
Leia-se: "Fernando Koenig, matrícula 51.177, para o cargo de Médico Mastologista."
                                                                      

Udo Döhler

Prefeito

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/08/2019, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485563 e o
código CRC 9BE440B1.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4481646/2019 - SED.UAC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 0804/2019/CME

Dispõe Sobre a Aprovação da LOA - Lei
Orçamentária Anual - Exercício 2020 da Secretaria de
Educação do Município de Joinville.

O CME – Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, em reunião ordinária
no dia 27 de agosto de 2019, discutiu, analisou e aprovou a Lei Orçamentária Anual para o
exercício 2020 da Secretaria de Educação do Município de Joinville.

Considerando os objetivos definidos na Lei 4.320/1964, que estabelece as normas específicas sobre
elaboração e organização orçamentária e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101,
de 2000) e na Lei 3.602/1997 que cria este Conselho;

Considerando que a Lei Orçamentária Anual consiste na forma de integração entre o plano e
orçamento através da criação de três instrumentos: o Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA;

Resolve:

Art-1º-Aprovar a Lei Orçamentária Anual 2020, no valor 716.514.450,00 (setecentos e dezesseis
milhões, quinhentos e catorze mil, quatrocentos e cinquenta reais), destinados a Secretaria de
Educação do Município de Joinville, Santa Catarina .

Art-2º -Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias
especialmente a  RESOLUÇÃO SEI Nº 4470079/2019 - SED.UAC de 28 de agosto de 2019;

Art-3º - Esta resolução possui como anexo SEI nº 4470242.

Fábia da Silva Palma

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 29/08/2019, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4481646 e o
código CRC 467DF970.
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